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Último Ato 
eNefeito favorável do segundo discurso do se- 

nador José Roberto Arruda foi o oposto do 
que o seu autor queria: não completou um dia. O 
seu próprio partido optou pela sanção pública 
em decisão tomada por 80 dos 81 deputados 
consultados. Não lhe restava, portanto, alternati-
va que não fosse a desfiliação que é o caminho 
mais curto para livrar-se do constrangimento que 
o acossa. O mal-estar decorre do convívio cons-
tante com os companheiros de legenda, mas 
também da imagem política do senador. 

É insuficiente, porém, do ponto de vista po-
lítico, deixar o partido e manter o mandato. O se-
nador Roberto Arruda já entendeu que violou o 
padrão de comportamento da democracia, mes-
mo considerando o lance da confissão de culpa 
no episódio da cassação do mandato de Luiz Es-
tevão. Evitou a expulsão mas ficou o resíduo por 
não ser ato de natureza moral completo, mas re-
curso político convencional. 

Pareceu favorável no primeiro momento a 
• confissão da primeira versão, mas a repercus- 

são pública alterou também a proteção corpora- 
tivista dos colegas de Senado. O próprio corre- 
gedor Romeu Tuma que acenou com o abran- 
damento da pena retificou a posição sentimen- 
tal. Recrudesceu a disposição da sociedade e, 

o com as manifestações que chegam por e-mails, 
a renúncia se reapresenta como a porta que lhe 
recta nara naccar nnr ‘rnritarin nrn. nr 	(inanem  

nada, para poder habilitar-se ao mandato de se-
nador pelo mesmo Distrito Federal na eleição 
de 2002. Vai depender, porém, dos eleitores 
que terão a oportunidade de julgar pela segun-
da vez o representante que não considerou de-
vidamente o representado. 

Se a renúncia frustrar a punição, como tudo 
faz crer que ocorrerá, recairá sobre o Senado a 
obrigação de extinguir, preventivamente, o voto 
secreto de que se valem os senadores em meia 
dúzia de situações em que lhe cabe referendar a 
nomeação de procurador geral da República, do 
presidente do Banco Central, governadores de 
Territórios Federais, magistrados, embaixado-
res, sempre por maioria absoluta (metade mais 
um dos votos) e mediante voto secreto. 

Uma das clarabóias para projetar claridade 
no Senado é o voto aberto, e não a deliberação 
secreta. Senador ou deputado não pode ter na-
da a esconder dos cidadãos. Alegar proteção do 
voto de consciência é impróprio para quem 
exerce mandato eletivo. Votar às claras é agre-
gar confiança ao exercício da democracia. Nos 
casos em que a coragem pessoal não seja a 
marca de homens públicos, a garantia ficará por 
conta da imunidade parlamentar, tão enfática e 
tão ampla como em nenhum país do mundo. 
Pelo menos, até que a imunidade, sej a restringi-
da à tribuna e às opiniões emitidas nó exercício 
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